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Guaçuí, 06 de dezembro de 2018

DE: Protocolo
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 504/2018
Proposicao:Mensagem de Veto n° 10/2018

VETO N° 010/2018 - AO PROJETO DO LEGISLATIVO N° 021/2018 - "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de restaurantes, bares, lanchonetes, barracas, vendedores ambulantes e
similares autorizados pela Prefeitura Municipal de Guaçuí a usarem e fornecerem canudos
de papel biodegradável."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Mensagem de Veto

Ação: Mensagem Protocolada
Complemento:

Providências: Incluir Proposição no Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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